
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
Estodo do EspÍrito Sonto

Polócio Legislotivo Motheus cunho Fundõo

PORTARTA No 032/2026, 250q2o26

PODER LEGISLATIVO

A ÍvtESA DIRETORA da Câmara Municipal de São Mateus,

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições e

prerrogativas legais,

RESOLVE:

Art. ío. Fica autorizada a Secretaria de FinanÇas deste Poder

Legislativo Municipal a Íealizat remanejamento de dotâções orçamentárias no orçamento da

despesa do exercício Íinanceiro dê 2026 no valor de R$ í30.000,00 (cento e tinta mil reais),

destinado ao reforço da seguinte dotaçáo orçamentária:

Art. 30. Fica autorizada a Secretaria de Finanças deste Poder

Legislativo Municipal a rcalizat remanejamento de dotações orçamentárias no orçamento da

despesa do exercício Íinanceiro de 2026 no valor de R$ 31.63í,52 (trinta e quatro mil

seiscerÍos e tíhta e um reais e cinquenta e dois cenÍayos), destinado ao reforço das seguintes

dotaçôes orçamentárias:
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OOlO - CÀMARA úUT.IICIPAU DE SÃO MATEUS
ooío1o - G-MARA ML,NICIPAL DE SÃO MATEUS
001 0001 01 0.01 03í 0001 2.00'l- MANUTE O DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO

3190í 300000 - Obrigações Patronais R$ 130.000,00

ooío:a-MARAMUNtcTpALDESÃoMATEUS
OO101O - CÂMARA úÚruICIPAI DE SÃO i'ATEUS
oorooororoorogtooú2.00í- MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO

31900100000 - Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada

e Reformas.

001 R$ 250,00

31900300000 - Pensões do RPPS e do Militar 002 R$ 180,00

31 90í 100000 - Vêncimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 003 R$ 127.572,00

31 9091 00000 - Sentençâs Judiciais. 005 R$ 999,00

31909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores. R$ 999,00

00í0 - MARA MUNICIPAL DE O MATEUS

0010't0 - c MARA MUNICIPAL DE O MATEUS

001 000{ 01 0.0í 03í 0001 2.00í- MANUTEN O DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
009 R$ 2.531,5233901400000 - Diárias - Pessoal Civil
011 R$ 100,0033903300000 - Passagêns e Despesas com Locomoção

R$ 30.000,0001333903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
R$ 2.000,0001833913900000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -

Extraorçamentário.

Av. Jones dos Sontos Noves, 40 e70, Sõo Moteus - ES ICEP:29930-900

Arl. t. Para cobeÍtura da movimentaçáo relacionada no art. 1o,

serão utilizados recursos das dotaçóes a seguir em forma de anulaçóes:
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cÂMARA MUNrctPAr DE sÃo MATEUS
Estodo do EspÍrito sonto

Polócio Legislotivo Motheus Cunho Fundõo

AÉ. 5o. Fica autorizada a Secretaria de Finanças deste Poder

Legislativo Municipal a realizar remanejamento de dotaçôes orçamentárias no orçamento da

despesa do exercício financeiro de 2O26 no valor de R$ 802.476,00 (o,ÍocerÍos e dois mil
quatrocentos e seÍenÍa e sels rears), destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária:

OOTO - CÂITIINN MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

õoioio - cÃlmRA MUNrcrpAL DE sÃo MATEUS

ooíoooío1oJí03íoooí2.001- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIV o
44905100000 - Obras e lnstalações R$ 802.476,00

AÉ.70. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

REGISTRA-SE PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Mateus, Estado do

Espírito Santo, aos vinte e cinco (2 di do mês maio (05) do ano de 2026 (dois mil e vinte

e seis) -\-.'\ôn-\*
S:rcANTlN

t-
WAND RLEI

Presidente

ISAMARA RA
'l' Secretária

DA CUNHA CRESPO NIVALDO ANTÔNIO DO NTOS
20 Secretário

Registrado e publicado na Câmara Municipal dê São Mateus, na data supra

OOíO - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
OOIOíO - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS
0010001010.0103100012.001- MANUTENçAO DAS ATTVTDADES DO PODER LEGISLATIVO
33903600000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. 012 R$ 999,00

33904600000 - Auxílio-Alimentaçáo. 014 R$ 20.000,00

33904900000 - Auxílio-Transporte. 015 R$ 12.100,00

33909200000 - Despesas de Exercícios Anteriores 016 R$ 999,00

33909300000 - lndenizaÉes e Restituiçóes 017 R$ 533,52

00í 000101 0.0í 03í000í 2.00í- MANUTEN O DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO
R$ 802.476,0002044905200000 - Equipamento e Material Permanente.

Av. Jones dos Sontos Neves, 40 e70, Sõo Moteus - ES ICEP:29930-900

AÉ. 40. Para cobertura da movimentação relacionada no art. 3o,

serâo utilizados recursos das dotaçôes a seguir em forma de anulaçôes:

AÍt. 69. Para cobertura da movimentaÉo relacionada no art. 50,

serão utilizados recursos da dotação a seguir em forma de anulação:
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OOIO - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

OOlOíO - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS


